


Prefeitura de
SOROGABA

coNTRATO N" Jo ßLCt2o22

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

ß-+f.Ì'Jtt

2

2,00
50 pç Encadernação de 101 até 200

folhas 100,002

10,00
500,006 50 fls Digitalizaçäo P/B - formato A0

8,00
400,007 50 fls Digitalização P/B - formato A1

4,00
fls Digitalizaçäo PIB - formato A2

200,00
8 50

10,00I 50 fls Cópia xerográfica PIB - formato
AO 500,00

8;00
10 50 fls Cópia xerográfica P/B - formato

A1 400,00
6,00

300,0011 50 fls Cópia xerográfica PIB - formato
A2

12,00
50 fls Cópia xerográfica colorida

formato A0 600,00
12

10,00
13 50 fls Cópia xerográfica colorida

formato A1 500,00
5,00

14 50 fls Cópia xerográfica colorida
formato A2 250,00

8,00
800,00

15 100 fls Plotagem P/B - formato A0
linhas

6,00
1.200,00

16 200 fls Plotagem P/B - formato A1
linhas

4,00
17 200 fls Plotagem P/B - formato A2

linhas 800,00
9,99l8 100 fls Plotagem colorida - formato A0 -

linhas 999,00
8,00

4.000,00
19 500 fls Plotagem colorida - formato A1 -

linhas
4,00

2.000,0020 500 fls Plotagem colorida - formato A2 -
linhas

9,99
999,00

2',1 100 fls Plotagem colorida - formato A0 -
hachura

8,00
800,00

22 100 fls Plotagem colorida - formato A1 -
hachura

4,00fls Plotagem colorida - formato A2 -
hachura 400,00

23 t00
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2;4. Representação da CONTRATADA: Deverá manterá
senhora Julia Regina Peres Rosa, Proprietária, CPF.: 981.200.948-68, e-mail:
eto.copvpel@glnail.com, como preposto e responsável pela execução do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalização.

2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5. Regime de Contrataçäo: empreitada por preço unitário

2.6. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo, porém, sua
responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

2.6.1. A subcontratação deverá ter a anuência expressa
deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o órgäo, sua
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no instrumento
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O prczo de observação/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipa
do local de partida até o local de destino.

ntos e carregamentos

Ø
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Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentaçåo da proposta.
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4.2. Os preços seråo fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10.19212001.

índice de preços 
"o 

co1,,1,,",0.?'-ii"å,"rìJË:Xi::?üiï iiää'i:;ifr,"iiîiffi:,å:
contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l
lo

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente à prestaçäo do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal referente à prestaçãò dos
serviços correspondente ao quantitativo solicitado para conferência e aprovação do
fiscalizador.

4.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisá-lä e aprová-la.

4.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrôn ica/fatu ra correspondente.

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscat
eletrÔnica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no QB|2015-SAAE, sendo:

4.7.1. Na sexta feira da prim
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, conclu
feira;

eira semana subsequente
entre segunda e terça
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4.7.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo;

4.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.8.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentaçäo do documento corrigido.

4.9. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento

4.9.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçÕes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sanções e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sançöes
estabelecidas.

6
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5.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execução do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,
acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)
em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos
quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

5.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo justificado,
até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem reiniciados
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.6;

5.1.5. Mtilta de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.6. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00
3.3.90.39.9917 512 5005 2165 04.

SÉTIMA- Vinculação ao edital do Dispensa de Licitação
no 9312021.

7.1. A execução do presente contrato está vinculada à proposta
da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 190712021- SAAE.
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7:2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a vigência
do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificaçäo exigidas por
ocasião da assinatura contratual, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1 HABILITAÇÃo JURíD|GA (art. 28 da Lei Geral),
conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscrição
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do
ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores;

pequeno porte: certidão expedida p"r" ¡.,T1. È:,"å:i ii ;:iJ"åä?ii'r.Î"i ;*tå:"x'::
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaraçäo, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e ContribuiçÕes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

0 lnscriçäo no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser
o participante sucursal, filial ou agência;

8
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçäo respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art.
29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidöes:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidäo de Regularidade de ICMS -
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda
E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

cA) Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidäo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

I
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e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

0 A comprovaçäo de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entanto. toda a documentação exiqida para efeito de comprovação de reqularidade
fiscal deve ser apresentada, mesmo que esta apresente alquma restriÇão. sob pena de
inabilitacão.

ff ) Havendo alguma restrição na
comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

121 A não regularizaçäo da
documentaçäo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

7.3.3. QUALIFICACÃO ECONOMICO . FINANCEIRA
(art.31 da Lei Geral):

a) Certidäo Negativa de Falência, insolvência,
recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-financeira

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
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